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PORTARIA ARTESP Nº 20, DE 24 DE OUTUBRO DE 2012.
Constitui o Grupo de Trabalho para Coordenação e Acompanhamento das Ações relativas aos procedimentos de instrução dos processos relativos à mudança da ARTESP, para a nova Sede. 
A DIRETORA GERAL da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo – ARTESP, no uso de suas atribuições legais, especialmente considerando as disposições da Lei complementar nº 914/02 e do Decreto nº 46.708/02, resolve:

Artigo 1°: - Fica constituído o Grupo de Trabalho com as atribuições de acompanhar, monitorar, fiscalizar, gerir e recomendar procedimentos referentes à instrução dos processos que tratam sobre a mudança da ARTESP para à nova Sede. 

Artigo 2º: - O Grupo de Trabalho será composto pelos seguintes membros:

I - Tânia Gomes Lazarini Oliveira
II - Roberto Kasuo Watanabe
III - Katsuhiko Miyasaki
IV - Valter Oliveira Silva
V - Algney Denser Degasperí
VI – Sergio Pauperio Serio
VII - Marcio Cardenali Martines
VIII - Fernanda Lima Batistella
IX - Manoel Marcos Botelho
X – Aldo Ceconello Junior
Artigo 3º: - Os Trabalhos de Coordenação serão desempenhados pelo servidor indicado no inciso I do Artigo 2º. 
Artigo 4º: - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
KARLA BERTOCCO TRINDADE

Diretora Geral
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